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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Bozano


                      

TERMO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Considerando a tramitação do processo administrativo ambiental nº 01/2024, aberto para apurar infração ambiental cometida pelo Sr. Sérgio da Silva, CPF 007.306.640/07, consistente em construção de edificações em área de preservação permanente sem o devido licenciamento ambiental, em área situada na Rua André Baggio, s/n, área urbana de Bozano, sob as coordenadas geográficas -28º22’9.81” -53º46’29.02”.
Considerando que após apuração foi lavrado o auto de infração 01/2025, prevendo a penalidade de multa simples no valor de R$755,77, tendo em vista que a construção já fora demolida, dispensando-se a aplicação da penalidade de embargo de área, a qual fora convertida em advertência conforme previsto no art. 5º do Decreto Federal nº 6.514/2008. 
Considerando que seguindo o rito de tramitação previsto na Lei Municipal nº 1.301/2022 o processo foi homologado pela Junta Municipal de Julgamento Ambiental, sendo o autuado cientificado em 28/07/2025.
Considerando que para o presente caso não existem mais medidas a serem executadas.
Decide-se por ARQUIVAR este processo, que segue numerado da página 01 ao 54.

Bozano, 30 de julho de 2025.

Ivan Cazali
Vigilante em Saúde e Meio Ambiente

Av.  Silvio Frederico Ceccato, nº 518 – Fone (55) 3643.2004 – 3643.2107
CEP 98733-000 – BOZANO – RS                     CNPJ 04.216.419/0001-36
image1.jpeg




